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.

DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº 41.639, DE 08 DE MARço DE 2024.
a Presidente do tribunal de contas do estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
coNsideraNdo a resolução nº 19.428/2022;
coNsideraNdo o Memorando nº 17/2024-acri, protocolizado sob o ex-
pediente nº 002767/2024,
r e s o l v e:
i - desigNar a servidora dioNe cÉlia gUiMarÃes, chefe da assessoria 
de cerimonial e relações institucionais, matrícula nº 0100212, para as-
sessorar o exmo. sr. conselheiro corregedor lUis da cUNHa teixeira, 
em virtude de agenda institucional no congresso Nacional, em brasília-df, 
concedendo-lhe 01 (uma) diária, no período de 22 a 23-02-2024.
ii – coNceder à referida servidora o acréscimo de 30% (trinta por cento) 
no valor da diária, por acompanhar o exmo. sr. conselheiro corregedor no 
compromisso e período acima citados.
rosa egÍdia crisPiNo calHeiros loPes
Presidente

Protocolo: 1049676
PoRtARiA Nº 41.640, DE 08 DE MARço DE 2024.
a Presidente do tribunal de contas do estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
coNsideraNdo os termos da resolução nº 19.428/2022;
coNsideraNdo o expediente nº 002059/2024.
r e s o l v e:
desigNar a servidora isabella PiNto figUeiredo, auditor de controle 
externo, matrícula nº 0101777, para participar do “1º encontro de saúde 
e controle externo do tribunal de contas do estado de Mato grosso”, em 
cuiabá-Mt, concedendo-lhe 3 (três) diárias e ½ (meia), para o período de 
03 a 06-03-2024.
rosa egÍdia crisPiNo calHeiros loPes
Presidente

Protocolo: 1049669
PoRtARiA Nº 41.692, DE 08 DE MARço DE 2024.
a Presidente do tribunal de contas do estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
coNsideraNdo a resolução nº 19.427/2022;
coNsideraNdo o expediente nº 021896/2023, e o Memorando nº 
12/2024-Mdc, protocolizado sob o expediente nº 002856/2024,
r e s o l v e:
desigNar a conselheira substituta MileNe dias da cUNHa, matrícula nº 
0101024, para participar de trabalhos e reuniões da diretoria da atricoN, 
em brasília-df, concedendo-lhe 01 (uma) diária, no dia 18-02-2024.
rosa egÍdia crisPiNo calHeiros loPes
Presidente

Protocolo: 1049696
PoRtARiA Nº 41.453, DE 08 DE MARço DE 2024.
a Presidente do tribunal de contas do estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
coNsideraNdo as resoluções n°s 19.427/2022 e 19.428/2022,
coNsideraNdo o Memorando nº 019/2024 – gab.csoJ, protocolizado 
sob o expediente nº 003158/2024.
r e s o l v e:
i - desigNar o senhor conselheiro ciPriaNo sabiNo de oliveira JU-
Nior, matrícula nº 0100673, para participar do “seminário de regionali-
zação de turismo no oeste do Pará”, em santarém-Pa, concedendo-lhe 2 
(duas) diárias e ½ meia para o período de 26 a 28-02-2024.
ii - desigNar o servidor, PaUlo sÉrgio ferreira de soUza, auxiliar 
técnico de controle externo, matrícula nº 0100219, para participar do “se-
minário de regionalização de turismo no oeste do Pará”, em santarém-
Pa, concedendo-lhe, 02 (duas) diárias e ½ meia para o período de 26 a 
28-02-2024.
rosa egÍdia crisPiNo calHeiros loPes
Presidente

Protocolo: 1049701
.

outRAs MAtéRiAs
.

o tribunal Pleno do tribunal de contas do Estado do Pará, em sessão 
Ordinária de 06 de fevereiro de 2024, tomou as seguintes decisões:
AcÓRDão N.º 66.398
(Processo tc/509520/2017
assunto: Prestação de contas relativa ao convênio sesPa n.º 011/2014.
responsável/interessado: aNtôNio ozair NUNes dos saNtos e grU-
Po Para valorizaÇÃo, iNtegraÇÃo e digNificaÇÃo de doeNtes de 
aids – Paravida.
advogado: rodrigo ferreira dos saNtos – oab/Pa nº 28.465
relator: conselheiro lUis da cUNHa teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 11 

da resolução nº 19.503-tce/Pa, de 23.05.2023, extinguir o processo 
referente às contas de responsabilidade do sr. aNtôNio ozair NUNes 
dos saNtos, presidente à época do grupo para valorização, integração 
e Dignificação de Doentes de AIDS – PARAVIDA, em razão da incidência 
da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, com o consequente 
arquivamento dos autos.
AcÓRDão N.º 66.399
(Processo tc/507212/2016)
assunto: tomada de contas relativa ao convênio sePof/sePlad n.º 
019/2014.
responsável/interessado: MaUro rodrigUes cHagas e PrefeitUra 
MUNiciPal de sÃo caetaNo de odivelas
relator: conselheiro odiloN iNácio teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 56, 
inciso iii, alíneas “b” e “d”, c/c o art. 62 e nos arts. 82 e 83, inciso ii, da 
lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012:
1- Julgar irregulares as contas e condenar o sr. MaUro rodrigUes cHa-
gas, cPf: 133.586.502-00, ex-Prefeito do Município de são caetano de 
odivelas, à devolução do valor de r$ 7.888,11 (sete mil oitocentos e oi-
tenta e oito reais e onze centavos), devidamente atualizada a partir de 
06.11.2014 e acrescida de juros até o seu efetivo recolhimento; e
2- aplicar-lhe multas no valor de r$ 1.281,00 (mil duzentos e oitenta e um 
reais), pelo débito apontado, e de r$ 1.281,00 (mil duzentos e oitenta e 
um reais), pela grave infração à norma legal.
os valores supracitados deverão ser recolhidos no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da publicação desta decisão no Diário Oficial do Estado, 
obedecendo para o recolhimento das multas o disposto na lei estadual nº 
7.086/2008, c/c os arts. 2º, iv, e 3º da resolução tce nº 17.492/2008.
este acÓrdÃo constitui título executivo, passível de cobrança judicial da 
dívida líquida e certa decorrente da cominação de multas, em caso de 
não recolhimento no prazo legal, conforme estabelece o art. 71, § 3º, da 
constituição federal.
AcÓRDão N.º 66.400
(Processo tc/513563/2012
assunto: tomada de contas relativa ao convênio sePof/sePlad n.º 
200/2010.
responsável/interessado: saNcler aNtôNio WaNderleY ferreira e 
PrefeitUra MUNiciPal de tUcUrUÍ
advogada: HeleN graceliNe WaNderleY ferreira – oab/Pa nº 26.372.
relator: conselheiro odiloN iNácio teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 11 
da resolução nº 19.503-tce/Pa, de 23.05.2023, extinguir o processo re-
ferente às contas de responsabilidade do sr. saNcler aNtôNio WaN-
derleY ferreira, prefeito à época do município de tucuruí, em razão 
da incidência da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, com o 
consequente arquivamento dos autos.
AcÓRDão Nº. 66.401
(Processo tc/535122/2017)
assunto: Prestação de contas relativa ao convênio sePlaN fde Nº 
110/2014 e termos aditivos
responsáveis/interessado: diego de carvalHo PalHeta e fraNcisco 
Pedro araNHa de oliveira / PrefeitUra MUNiciPal de colares.
relator: conselheiro odiloN iNácio teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, por 
unanimidade, nos termos do voto do relator:
1- com fundamento no art. 56, inciso i, c/c o art. 60 da lei complementar 
nº. 81, de 26 de abril de 2012, julgar regulares as contas de responsabi-
lidade do sr. diego de carvalho Palheta, ex-prefeito Municipal de colares, 
dando-lhe plena quitação;
2- com fundamento no art. 56, inciso ii, c/c o art. 61 da lei comple-
mentar nº. 81, de 26 de abril de 2012, julgar regulares com ressalva, as 
contas de responsabilidade sr. francisco Pedro aranha de oliveira (cPf nº 
***.311.972-**), ex-prefeito Municipal de colares.
AcÓRDão Nº. 66.402
(Processo tc/501662/2015)
assunto: Prestação de contas da secretaria de estado de esPorte e la-
zer referente ao exercício financeiro de 2014.
responsáveis: vitor reNato MiraNda JÚNior e reNilce coNceiÇÃo 
do esPirito saNto NicodeMos lobo
advogado: dr. PaUlo victor azevedo de carvalHo – oab/Pa 25.056
relator: conselheiro ferNaNdo de castro ribeiro
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 11 da 
resolução n°. 19.503 de 23 de maio de 2023 do tce-Pa, extinguir o pro-
cesso referente às contas de responsabilidade dos srs. vitor reNato Mi-
raNda JÚNior e reNilce coNceiÇÃo do esPirito saNto NicodeMos 
lobo, ex-secretários de estado de esporte e lazer, em razão da incidência 
da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, com o consequente 
arquivamento dos autos.
AcÓRDão N.º 66.403
(Processo tc/013095/2021)
assunto: representação formulada pela empresa alô serviços empre-
sariais ltda, em face do Pregão eletrônico nº 023/2021, realizado pela 
empresa de tecnologia da informação e comunicação do estado do Pará 
– Prodepa.


